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Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 008997/23 Data de Abertura: 01/12/2023 
Requerente 
940.540.705-82 1 José Eduardo Abreu de Oliveira 

Endereço 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA SECELJ 

Primeiro Trâmite 
RETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastes Leite 
Requer: Do V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

wsso Administrativo 

18  Previsão 
0111212023 

Data/Hora do Trâmite 
01/12/2023 09:19:07 

Pr cesso N°008997/23 Requerente: José Eduardo Abreu de Oliveira 

Assunto 
Comunicação Interna n°182/23 

[
Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sito: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 940.540.705-82 Data Protocolo: 01/12/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 01/12/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

• 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatrtcom.br/Contribuinte/AcomPanharTramites  

L 

Comunicação Interna n0182123 

Nestes termos, pede deferimento. 

PojuCa, 01 de dezembro de 2023 
José Eduardo Abreu de Oliveira 

Requerente 
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008997123 
Data de Entrada: 01112/2023 

CPF/CNPJ 
940.540.705-82 

Requerente 
José Eduardo Abreu de Oliveira 

Folha de Informações 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: orotocolocüpoiuca.ba.Qov.br 
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CAPA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 27112023 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 007/ 2024 

ORGÃO: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

OBJETO: Prestação de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE 
JORGE, a ser realizado no dia 14 de Janeiro de 2024, ao vivo, em 
comemoração ao tradicional festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom 
Jesus da Passagem, neste Município. 

CONTRATADA: GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso li, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

DATA: 
02 DE JANEIRO DE 2024 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca li, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

A 
GW2 Produções Artisticas LTDA ME 
CNPJ: 21.690.727/0001-18 
END: Ala. Salvador, 1057, Salvador Shopping, Caminho das Arvores. Salvador - BA. 

Pojuca - BA, 06 de novembro de 2023. 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria apresentar proposta comercial para a contratação do 
grupo musical Filhos de Jorge, no dia 14/01/2024, as 09:00hs, para apresentação nos 
tradicionais festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, que 
acontecerá no município de Pojuca. 

Cordialmente, 

ôe 

Ôt 

ose • 'Çneu de Oliveira 
505 

60 

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.Justlficativa da necessidade da contratação 
Em virtude da necessidade de manter a tradição dos Festejos do Boi Janeiro e 
Lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, estimulando o comércio e 
mantendo a tradição cultural, o Município de Pojuca, através da Secretaria de Cul-
tura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, estará promovendo diversas atividades 
culturais durante os festejos como: Cortejos dos bois, apresentação com grupos 
de percussão, samba de viola de pagode, apresentações de grupos culturais, feira 
de artesanato e filarmônica. Durante os eventos são estimado a participação de 

Rua cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - GEP: 48.120-000 
Te]: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJJMF: 13.806,23710001-06 luresmo. ESPO  

/. de Pojttca 
na 

sereta de CuttUí. 
Lazer e Juventude 

Setor Requisitante: SECTELJ 

Responsável pela Demanda Matricula: 101744 
(Secretário): 
José Eduardo Abreu de Oliveira 

E-mail: sectelj.pmpgmail.com Telefone/Ramal: (71)999224894 
Objeto: 

/ 

Material de Consumo 

Material Permanente / Equipamento 

Serviço Comum 

Serviço de Engenharia 

Obras 

X) Outros 

Forma de Contratação Sugerida: 

Pregão 

Concorrência 

Dispensa de Licitação 

(X) Inexigibilidade 

Credenciamento 

)Leilão 

Outros 



S. Indicação do(s) integrante(s) da Equipe de Planejamento, Gestor e 
responsável pela fiscalização. 

Pojuca, 01/12/2023. 

4~sá24 Planejamento Responsável Técnico (Se Houver) 

Fiscal Titular scN Substituto 
Decreto n° 049 n° 049 

se 
 

Se etario 

3. Previsão Orçamentária 
PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2040 33.90.39 01500 

3.1 Valor Estimado da Contratação 
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) 

4.Previsão da disponibilidade do Material / Inicio da Prestação do 
Serviço 

1410112024, 

01(uma) hora e 30(trinta) minutos, ás 09:00hs 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147- CNPJITvW: 13.808.23710001-06 
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mais 12.000 (doze mil) pessoas, trazendo lazer, incentivo a cultura, entretenimen-
to, entre outros. Entretanto não podemos deixar de citar a questão econômica, 
com a geração de emprego e renda, incremento no comercio através de muitos 
turistas que aqui visitam e vem fazer parte dessa grande comemoração. 

2.Quantldade de material / Prestação de Serviço a ser contratado 

Serviço de apresentação artística, em áreapública na cidadede Pojuca-BA, da Banda 
FILHOS DE JORGE. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 

1-OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO 
ARTISTICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE, VISANDO A 
APRESENTAÇÃO DE ARTISTA/BANDA: FILHOS DE JORGE, EM 
COMEMORAÇÃO AO TRADICIONAL FESTEJOS DA LAVAGEM DO ADRO 
DO SENHOR BOM JESUS DA PASSAGEM, A SER REALIZADA NO DIA DE 

14 DE JANEIRO DE 2024. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitas 
e especificações técnicas para a contratação de profissional do setor artístico, 
através de empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e/ou pela 

opinião pública, 

2.2 - Em virtude da necessidade de manter a tradição dos Festejos da lavagem do 
Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, estimulando o comércio e mantendo a 
tradição cultural, o Município de Pojuca, através da Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte, Lazer e Juventude, estará promovendo diversas atividades culturais 
durante os festejos como: desfile dos grupos culturais, baianas, grupos musicais, 
grupos de capoeira, percussão e outros . Durante o evento é estimado a 
participação de mais 12.000(doze mil) pessoas, trazendo lazer, incentivo a cultura, 
entretenimento, entre outros. Entretanto não podemos deixar de citar a questão 
econômica, com a geração de emprego e renda, incremento no comercio através 
de muitos turistas que aqui visitam e vem fazer parte dessa grande comemoração. 

2.3 - Vale ressaltar que através da movimentação, do grande fluxo de pessoas 

registrado no município durante os festejos, o comercio em geral tem registros de 

um grande aumento nas vendas e consequentemente no faturamento. A festa em 

louvor ao Senhor Bom Jesus da Passagem, é a mais antiga festa tradicional do 
Prefeitura Mun. ./pajuca 

Rua Cidade do Salvador, n0 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia -CEP: 48.120-09'. .uardo tiveira 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJMF: 13.806.23710001-06 Secre. iwr 

Turismo, Esp te Ju 
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município, ao longo dos anos a paroquia juntamente com a iniciativa publica e 

privado vem realizado o evento de forma brilhante e consequentemente buscando 

o incentivoas tradições culturais locais, dando oportunidades aos grupos artísticos 

locais e disponibilizando oportunidade aos munícipes de lazer e entretenimento, 

dessa forma verifica-se que com a realização desse festejo a um maior movimento 

do comercio, portanto aumenta a circulação de renda e a oferta de empregos 

diretos e indiretos. 

2.4 - A preservação do patrimônio cultural consiste em valorizar as diversas 

expressões culturais imateriais, como a música, a linguagem e a dança. 

Preservando as expressões culturais colaboramos para o equilíbrio social da 

ôomunidade e ajudando a manter a alto estima dos artistas envolvido, visto que 

através da manutenção da memória e preservação das raízes, possibilita-se à 

sociedade a boa e saudável formação da sua Identidade Cultural, além de 

proporcionar o lazer que é essencial na busca da qualidade de vida e 

desenvolvimento social e psicológico do sujeito, fomentando a saúde, a 

integridade física e mental do cidadão. 

2.5 - A Prefeitura Municipal de Pojuca, sensível à importância dos eventos, 
principalmente quando se trata de datas comemorativas, como é o caso dos 
Festejos da Lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, promove uma 
grande comemoração com apresentações artísticas, e programação institucional 
voltada a toda a comunidade. 

2.6 - Considerando que o artista a ser contratada já existe há vários anos no 
mercado, tocando em festas em toda região, conforme pode ser demonstrado 
através de publicações jornalísticas, bem como nas redes sociais. Ê que se faz 

necessária a contratação do referido artista, este que é indispensável para 
animação e realização do evento que atenderá ao anseio de toda comunidade 
municipal, que acontecera no dia 14/01/2024. 

3- RAZÃO DA ESCOLHA 

3.1 - Considerando que a referida empresa demonstrou possuir, através da 
apresentação de documentos, a competência técnica necessária bem como a 
exclusividade para realização do show. 

&pr ,ePolt%t8  
Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia -  CEP:  48.120-0;:* pttura. •! 

OUvE 3  
Tel: (OXX71) 3645-1147 cNPJRAF: 13.806.23710001-06 José "#4'r u 
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3.2 - Importante citar que a escolha da banda, sob análise, decorre da sua 
consagração perante a crítica especializada e principalmente a opinião pública. 

3.3 - A razão da escolha da banda, se deu em comemoração a festas já realizadas 
em outros lugares, fundamentalmente consagrada pela opinião pública e crítica 
especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, o público gozando 
de excelente conceito e aceitação popular, não paira nenhuma dúvida que a 
banda, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a 
dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao 
Munícipio. 

3.4 - Vale destacar que a Banda é conhecida pelo público do Município de Pojuca-
BA, e reconhecida por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga 
experiencia na condução de shows artísticos musicais, sobretudo em praças 
públicas, onde sempre agrada o público ouvinte. 

3.5 - Considerando que a empresa detentora da exclusividade da banda nos 
oferece a referência técnica necessária para a apresentação pretendida, o 
que, de forma geral, demonstra que está apta a realizar e executar a apresentação 
(show) pretendida pelo Município de forma integral, adequada e com a qualidade 
e resultado esperada, contemplando aos anseios dos munícipes. 

4- JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

4.1 - A justificativa e razoabilidade do valor da contratação, decorrente desta 
inexigibilidade de licitação, fora aferida por meio da comparação com notas fiscais 
apresentadas em outros eventos publicos ou privados, demonstrando que os 
preços praticados pela grupo artístico musical em questão estão de acordo aos 
praticaveis no mercado para o tipo de prestação de serviço. 

4.2 - Com efeito, a justificativa do preço aferida requereu a demonstração de 
equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores praticados 
no mercado, assim como pela sua consagração pela crítica especializada ou 'ela 
opinião pública. 

ri íi' 'OUCa 
sé ar' Quveira 

4.3 - Diante disto, comprovou-se que a Empresa GW2 U emude 
Turismo Esport 

ARTISTICAS LTDA ME, detentora da exclusividade da banda, ofereceu um 

Rua Cidade do Salvador, n.02-288, Pojuca 11- Pojuca/BA - 
CEP: 48.120-000 
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ARTISTICAS LTDA ME, detentora da exclusividade da banda, ofereceu um 
preço, adequado ao orçamento previsto para esta Administração, e, dentro de 
valores estabelecidos no mercado regional, para todos os efeitos legais. 

4.4 - Note-se que, se faz ressaltar a evidência da razoabilidade dos preços a 
serem contratados, demonstrando ser esse valor razoável, ou seja, adequado, 
compatível e proporcional ao custo dos serviços que esta administração 
pretende contratar. 

 

 

 

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

    

5.1 - A presente contratação encontra amparo legal no art. 74, inciso II, daLei 

Federal n° 14.133/21. 

6- VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

6.1 - O valor estimado da despesa corresponde a R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 

7- FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1 - A apresentação musical da banda ocorrerá na data: 14/01/2024, horário a 
combinar com a Secretaria solicitante, e o show terá duração de 90 mm. 

7.2 - Cabe à empresa contratada assegurar a boa qualidade dos serviços. 

7.3 - Também é dever da empresa contratada assumir inteira responsabilidade 
Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 
omissões ou desvios na qualidade técnica desse objeto. 

8-VIGÊNCIA 

8.1 - A vigência do contrato será 05(cinco) meses. 

9-. ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, POJUCaJBahia - CEP: 46.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJJMF: 13.806.23710001-06 Jose 

DATA TEMPO HORÁRIO DA 

ITEM DESCRIÇÃO ESTIMADO CACHÊ R$ APRESENTAÇÃO 
DE SHOW 

deP0UC8 
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10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11-PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da 
nota fiscal, devidamente certificada e atestada por autoridade competente; com 
as seguintes certidões: Receita Federal, FGTS, Trabalhista, Estadual e 

Municipal). 

12-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A Prefeitura designara servidor baixo descrito para fiscais de contrato a ser 
firmado representante da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo, 
Esporte, Lazer e Juventude, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato, e de tudo daráciência à Administração. 
- Luciano Leiro Leite 
- Osmar Carlos Rodrigues dos Santos Junior 

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n° 
14.133/21. 

Rua cidade do Salvador, n0 2-288, Pojuca II, Pojuca/Babia —CEP: 48.120-000 p íei'ia Mi/de PoiIICÔ 
Tal: (OXX71) 3645-1147- CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 Jose A. OLiveira 

o. de 
li r,c O E! Lazer e Jujen 

Serviço de 

apresentação 01 (uma) 

01 artística, em área 14/01/2024 hora e 30 R$ 70.000,00 09:00 HS 

pública na cidade (trinta) 

de Pojuca-BA, da minutos 

Banda FILHOS 

DE JORGE. 

PROJETO ELEMENTO DE FONTE 

ATIVIDADE DESPESA 

2040 33.90.39 01500 



J( í1J 

   
POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

   

   

   

13-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Lei Federal n° 
14.133/21, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

13.2 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem para a 
Administração Pública, por força do § 10 art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, 

conforme discriminado a seguir: 
a) Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da 
Contratada, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao Município. 
b) A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará a Contratada à multa de mora, que será graduada 
de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

b.2) 0,2% (dois décimos por cento) por minuto, até o sexagésimo minuto de atraso 
no cronograma do serviço, aplicado sobre o valor do contrato; 
b.3) 0,4% (quatro décimos por cento) por minuto, após o sexagésimo minuto de 
atraso no cronograma do serviço, aplicado sobre o valor do contrato; 
c) A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
d) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia da Contratada faltosa, se houver. 
e) Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da 
perda desta, a Contratada responderá pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. 

fl Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à Contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 
g) As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Rua Cidade do Salvador, ri0  2-288, Pojuca li, PojucalBahla - CEP: 48.120-000 
Tel: (0XX71) 3645-1147  -  CNPJIMF: 13.806.23710001-06 
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13.3 - Serão punidos com a pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 3 (três) anos, os que incorrerem nos atos ilícitos 
previstos na Lei Federal n° 14.133/21. 

13.4 - Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos 
previstos na Lei Federal n° 14.133/21. 

Pojuca- BA, 01 de dezembro de 2023. 

pçee\tU At' ,. 
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José Eduardo breu de Oliveira 
Secretario Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Rua Cidade do Salvador, n°2-268, POJUCa II, PoJucalsahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3845-1147-CNPJ/MF: 13.808.23710001-06 
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Estamos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos. 

Salvador. 20 de novembro de 2023 

atista mes 
oduções Artísticas LIda 

CMPJ 21.690.727l0001-8 

MIMoS 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Para: Prefeitura Municipal de Pojuca - BA 

Assunto: Show Banda Filhos de Jorge 

Esta proposta é para 01 (uma) apresentação da banda Filhos de Jorge na cidade Pojuca (BA), no 

dia 14 de janeiro de 2024. nos Festejos da Lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem. 

LOCAL: Praça Pública 

HORARIO DO SHOW 9h 

DURAÇÃO DO SI'IOW. 01h30 

SLOR: 70.000,00 (setenta mil reais) 

Forma de pagamento 50% na assinatura do contrato e 50% em até dias úteis após realização do show 

Descrição da composição de preço 

Cachà banda-  R$ 45000,00 

Transporte: R$ 6 000,00 

Hospedagem' R$ 4 00000 

Alimentação: R$ 3,500,00 

Imposto R$ 3 500,00 

Efeitos Cenotécnscow R$ 8.000.00 

•dacfe da Proposta 60 dias 

dados bancários 
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Declaração: 

Declaro para os devidos fins que o Grupo Filhos de Jorge, é reconhecido e 
consagrado no meio artístico pela opinião publica local, regional e nacional, e o 
preço utilizado para a contratação do mesmo está de acordo aos praticados no 
mercado, conforme comprovação em anexo. Ressaltamos ainda, que os 
referido artista, através da empresa GW2 Produções Artísticas LTDA ME, na 
proposta de preço condiciona a sua apresentação, ao pagamento de 
50%(cinquenta por cento) do valor na assinatura do contrato e 50%(cinquenta 
por cento) após o evento. Considerando que se trata de atração artística de 
renome regional, entendemos a peculiaridade, pelo que somos favoráveis ao 
pagamento do adiantamento solicitado. 

Pojuca - Ba, 01 de dezembro de 2023 

Jos&Éduardo Ab u de Oliveira 

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE LIMITADA 
GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

CNPJ N° 21.690727/0001-18 - NIRE 29204153497 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

GILENO BATISTA GOMES, nacionalidade brasileira, nascido em 04110/1976, solteiro, 
músico, Inscrito no CPFIMF sob o n° 960.176.275-20, portador da carteira de 
identldade/CNH n° 05715838276, expedida pelo DETRAN-BA, residente e domiciliado na 
Rua Visconde de Cabo Frio, 185, Ed. Isabelia, apto. 12. Bonfim, Salvador-BA, CEP: 40.415-
215. Brasil, 

JORGE BATISTA GOMES, nacionalidade brasileira, nascido em 24106/1952, casado sob o 
regime da comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPFIMF sob o no  
098.850.565-72, portador da carteira de Identidade n° 0073642452, expedida pela SSP/, 
residente e domiciliado na Rua Visconde de Cabo Frio, 165, Ed. Isabelia. apto, 12, Bonfim, 
Salvador-BA, CEP: 40.415-215, Brasil. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada, GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA., registrada na JUCEB. sob o NIRE 29204153497. com  sede na Alameda SaJvador, 
1057, Salvador Shopping Businesa, Torre América, Salas 911 e 912, Caminho das Árvores, 
Salvador-BA, CEP: 41.820-790, devidamente Inscrita no CNPJJMF sob o n° 
21.690.72710001-18, deliberam de pleno e comum acordo, ajustarem a presente alteração 
e consolidação contratual, nos termos da Lei n°  10.40612002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Dl) QUADRO SOCIETÁRIO: ADMISSÃO DE NOVOS SÕCIOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato, os sócios resolvem admitir na sociedade, LENO MAIA 
DE OLIVEIRA GOMES, nacionalidade brasileira, nascido em 16102/1999, solteiro, produtor 
artístico, inscrito no CPF/MF sob o n° 080.402.365-41. portador da carteira de 
Ident,dad&CNH n  07149147659, expedida pelo DETRAN-BA. residente e domiciliado no 
Beco do Candinho, 04, Ribeira, Salvador-BA, CEP: 40.420-820, Brasil; ARTS-IUR RAMOS 
DE OLIVEIRA DE JESUS, nacionalidade brasileira, nascido em 06/10/1995, solteiro, artista, 
Inscrito no CPFIMF sob o n 057.756.135-97, portador da carteira de Identidade n 
13913685-17. expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado na Avenida Manoel Dias da 
Silva, 849, apto. 201, Pituba, Salvador-BA, CEP; 41.830-000, Brasil; e DANIEL OLIVEIRA 
PITA VASCONCELOS, nacionalidade brasileira, nascido em 19/03/1994, solteiro, artista, 
inscrito no CPFIMF sob o n° 060.201.115-98. portador da carteira de Identidade n° 
1140524410, expedida pela SSP/BA, residente e domicIliado na Rua Potiragua, 140, Jardim 
Bela Vista, Pernambues, Salvador-BA, CEP: 41.100-160, Brasil. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Com anuência dos demais sócios, o sócio JORGE BATISTA 
GOMES, detentor de 15,000 (quinze mil) cotas, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), cede e transfere de 7.800 (sete mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, correspondendo a R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), direta e 
irrestritamente aos sócios abaixo, dando neste ato, cedente e cesslonárlos, plena, geral e 
Irrevogável quitação, entre si e a sociedade, para nada reclamarem em juízo ou fora dele: 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE LIMITADA 
GW2 PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA. 

CNPJ N°21.690727/0001-18 - NIRE 29204153497 

a) Para o sócio GILENO BATISTA GOMES. transfere 300 (trezentas) cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, correspondendo a R$ 300,00 (trezentos reais). 

b) Para LENO MAIA DE OLIVEIRA GOMES, ora admitido, transfere 3.000 (três mil) cotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, correspondendo a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). 

c) Para ARTMUR RAMOS DE OLIVEIRA DE JESUS, ora admitido, transfere 2.250 (duas 
mil duzentos e cinquenta) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
correspondendo a R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). 

d) Para DANIEL OLIVEIRA PITA VASCONCELOS, ora admitido, transfere 2.250 (duas mil 
duzentos e cinquenta) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
correspondendo a R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), 

2.1. O sócio JORGE BATISTA COMES permanecerá na sociedade com 7.200 (sete mil e 
duzentas) cotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, perfazendo um total de 
R$ 7.200.00 (sete mil e duzentos reais). 

2.2. Após a cessão e transferência de cotas, e admissão de novos sócios, o capital social 
fica assim distribuído: 

CILENO BATISTA COMES, com 15.300 (quinze mil e trezentas) cotas, perfazendo um total 
de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais): 

JORGE BATISTA GOMES, com 7.200 (sete mil e duzentas) catas, perfazendo um total de 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais); 

LENO MAIA DE OLIVEIRA COMES, com 3.000 (três mil) cotas, perfazendo um total de R$ 
3.00000 (três mil reais); 

ARTHLJR RAMOS DE OLIVEIRA DE JESUS, com 2.250 (duas mil duzentos e cinquenta) 
cotas, perfazendo um total de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais); 

DANIEL OLIVEIRA PITA VASCONCELOS. com  2.250 (duas mil duzentos e cinquenta) 
cotas, perfazendo um total de R$ 2.250.00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA: A admlnistraço da sociedade caberá, EM CONJUNTO e ou 
ISOLADAMENTE. aos Sócios Gileno Batista Comes, Jorge Batista Comes e a Leno Mala 
de Oliveira Gomes, com os poderes e atribuições de representação ativa e pasqiva na 
sociedade, judicial e extrajudiclalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de Interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao Interesse social ou assumirem 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Página 2 doe 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE LIMITADA 
CW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

CNPJ N 21.690727/0001-18 - MIRE 29204153497 

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios administradores declaram, sob as panas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação. 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

prelettüt8  
Lut' ir', 

411 e 'u',t' 
oçisIíIO, 

DO RECONHECIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA: Todos os sócios, existentes e ora admitidos, espontaneamente, 
reconhecem e admitem a existência de ativos e passivos vigentes na sociedade, 
assumindo, neste momento, inteira responsabilidade, em conformidade com o percentual 
de cada um. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece SALVADOR-BA. 

CLAUSULA SÈTiMA: Em face das alterações acima, consolide-se o contrato social, nos 
termos da Lei n° 10.40612002, mediante as condições e clausulas seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA 

13W2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

GILENO BATISTA COMES, nacionalidade brasileira, nascido em 04/1011976, solteiro, 
músico, inscrito no CPF/MF sob o n° 960.176.275-20, portador da carteira da 
identidade/CNH n° 05718838276, expedida pelo DETRAN-BA, residente e domiciliado na 
Rua Visconde de Cabo Frio, 185, Ed, lsabelia, apto, 12. Bonfim, Salvador-BA, CEP: 40.415-
215, Brasil. 

JORGE BATISTA COMES, nacionalidade brasileira, nascido em 24/06/1952, casado sob o 
regime da comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
098.850.565-72, portador da carteira de identidade n° 0073642452, expedida pela SSP/B$, 
residente e domiciliado na Rua Visconde de Cabo Frio, 185, Ed. Isabeila, apto. 12, Bonfim, 
Salvador-BA, CEP: 40.415-215, Brasil. 

LENO MAIA DE OLIVEIRA COMES, nacionalidade brasileira, nascido em 16/02/1999, 
solteiro, produtor artístico, Inscrito no CPF/MF sob o n° 080.402.365-41, portador da carteira 
de ldentidade/CNH n° 07149147859, expedida pelo DETRAN-BA, residente e domiciliado 
no Beco do Cendinho, 04, Ribeira, Salvador-BA, CEP: 40.420-820, Brasil. 

ARTHUR RAMOS DE OLIVEIRA DE JESUS, nacionalidade brasileira, nascido em 
06/10/1995, solteiro, artista, inscrito no CPF/MF sob o n°  057.756.135-97, portador da 
carteira de Identidade n°  13913685-17, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado na 

venida Manoel Dias da Silva, 849, apto. 201, Pituba, Salvador-BA, CEP: 41.830-000, 

PáØna3de6 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Janeiro de 2015 
e tem prazo de duração indeterminado. 

Á SULA SEXTA: As cotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE LIMITADA 
GW2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

CNPJ N°21.690727/0001-18 - NIRE 29204153497 
Brasil. 

DANIEL OLIVEIRA PITA VASCONCELOS. nacionalidade brasileira, nascido em 19/03/1994, 
solteiro, artista, inscrito no CPF/MF sob o n' 080.201.115-98, portador da carteira de Identidade n° 
1140524410, expedida pela SSPIBA, residente e domiciliado na Rua Potiragua, 140, Jardim Bela 
Vista, Pernambues. Salvador-BA, CEP: 41.100-160, Brasil. 

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial GW2 PRODUÇÕES AR1ISTICAS 
LTDA., registrada na JUCEB, sob o NIRE 29204153497, com sede na Alameda Salvado, 1057, 
Salvador Shopping Business, Torre América, Saias 911 e 912, Caminho das Árvores, Salvador-BÁ. 
CEP' 41.820-790, devidamente Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.690.72710001-18, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, nos termos da Lei 
n 10.40612002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "GW2 PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA." 

CLÁUSULASEGUNDA: A sociedade tem sede situada na Alameda Salvador, 1057, 
Salvador Shopping Buslness. Torre América, Salas 911 e 912. Caminho das Árvores, 
Salvador-BA, CEP: 41.820-790. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objetivo social a exploração do ramo 
de Produção Musical, Produção e Promoção de Espetáculos Artísticos e de Eventos 
Culturais; Atividade de Diretores, Produtores e Empresários de Eventos Artísticos ao Vivo. 

CNAE FISCAL 
9001-9102 - Produção musical; 
9001-9199 - Artes cênicas, espetáculos e atividades coniplernentares não especificados 
anteriormente. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, totalmente subscrito e Integralizado em moeda 
corrente do pais, é de R$ 30.000.00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) cotas. 
no valor unitário de R$1.00 (um real) cada, distribuído entre os sócios da seguinte (arma: 
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100 30.000 30.
000.00 

GILENO BATISTA GOMES 51
% 15.300 15.300,00 

JORGE BATISTA GOMES 24%
 7.200 7.200,00 

LEMO MAIA DE OLIVEIRA COME
S 10% 3.000 3.000.00 

ARTHUR RAMOS DE OLIVEIRA DE 
JESUS 7.50% 2.250 2.250,00 

DANIEL OLIVEIRA PITA VASCONCE
LOS 7.50% 2.250 2.250,00 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE LIMITADA 
GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

CNPJ N° 21.690727/0001-18 - NIRE 29204153497 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, podendo o(s) sócio(s) remanescente(s) adquirir(em) tais cotas, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, e efetuar o pagamento em até 12 (doze) parcelas 
mensais. Transcorrido este prazo sem que o(s) sócio(s) tenha(m) adquirido as catas, o 
sócio retirante poderá cedê-las a terceiros, que passam a integrara sociedade. No caso 
de afastamento, o sócio que pretenda fazê-lo, deverá comunicar ao(s) sócio(s) 
remanescente(s), por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, para que o(s) 
mesmo(s) possa(m) exercer o direito de preferência de aquisição das cotas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integrai'rzação do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá, EM CONJUNTO e ou 
ISOLADAMENTE, aos Sócios Gileno Batista Comes, Jorge Batista Comes e a Lerio Mala 
de Oliveira Comes, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva  na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o(s) 
administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventãrio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios a proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Paragrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em 
outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de retirada de um dos sócios, a sociedade 
não se dissolverá O sócio retirante deverô cientificar os demais sécios, por escrito, 
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, ficando-lhe assegurado o direito 
de preferência em igualdade de condição. Decorrido esse prazo sem que seja exercido 
o direito de preferência, as cotas podem ser livremente transferidas. 

Parágrafo único: Em caso de um ou mais sócios resolver(em) se retirar(em) da 
sociedade, o(s) sócio(s) retirante(s) arcarã(ão) com a totalidade de eventuais multas 
originadas de possíveis rescisões de contratos firmados pela GW2 com outras 
empresas, ocorridas em razão da retirada do(s) sócio(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
renda mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pe(neptes 
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Salvador/BA, 11 de setembro de 2023. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE LIMITADA 
GW2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

CNPJ N°21,690727/0001-18 - NIRE 29204153497 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possrvel ou inexlstindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial 
da saciedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sécios administradores declaram, sob as penas da lei. 
que não estão Impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Todos os sócios, existentes e ora admitidos, 
espontaneamente. reconhecem e admitem a existência de ativos e passivos vigentes na 
sociedade, assumindo, neste momento. inteira responsabilidade, em conformidade com o 
percentual de cada um. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Salvador/BA para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim, em perfeito acordo de tudo quanto neste Instrumento particular foi 
lavrado, assinam em via única, para registra e arquivamento na JUCEB. 

a? Àcj 
ARTHUR RAMOS DE OLIVEIRA DE JESUS 

a thxaads 
DANIEL OLIVEIRA PITA VASCONCELOS 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL 

NA JUCES 

Eu, RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA, CPF 18361340530, profissional contabilista, inscrito(a) 

no CRC/ BA sob n2 010387/0, declaro, sob as penas da lei, que os documentos 
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado 

da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos 

documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s). 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

42 Alteração e consolidação contratual da empresa GW2 Produções Artísticas Ltda, 
com 6 (seis) paginas;Cópias das identidades dos sócios recém admitidos Arthur Ramos 

de Oliveira de Jesus, Leno Mala de Oliveira Gomes, e Daniel Oliveira Pita Vasconcelos, 
uma página de cada, no total de 3 (três) páginas;Cópia da identidade profissional/CRC 

do contador, Rafael de Lima Oliveira, 01 (uma) página. 

SALVADOR-DA., 16 de agosto de 2023. 

RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA 

Assinado Digitalmente 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 16/09/2023 
Certifico o Registro sob o n° 98416526 em 16/09/2023 
Protocolo 232146756 de 14/09/2023 
Nome da empresa 0W2 PRODUCOES ARTISTICAS UDA NIRE 29204153497 
Este documento pode ser verificado em http://reglnjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 124097967982545 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2023 
por Tisna Regi?a M 6 de Araújo - Secretária-Geral 



CO NT RAN DENATRANH 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

te 

1' 
-' o 

to 
urt 
co 
Cn 

RA.'(OS DE OLIVEIRA DE 
JESUS 

W om.o 1 

1[2510_/_024 Ií23/óS,2014 1 

ARTHUR ~ OLIVEIRA DE JESUS 

DCC lOS MCIG alIs,an.q 

í1391360511 ISP DA 
DMA ND0.Uto 

íos .756.135-97 j 0/1995 

MKM rLDO DISPO DE JESUS 

ti 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinadar Serpro. 

As orIentaçes para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<hifpJ.serpro.gov.br/assInador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO 1 DENATRAN 

t 

o 

CM jsALvADoa. DA 
w 

rn 
'o 
1- 

AN*00 ECflMWfl 
SflASI0 ItTAaM0I mAniTa 

00 

BAHIA 

[
DMA B435A0 
1/04/20 

5051560114 
BASIQO 91611 

o 

1 ( r2 

QR-CODE 

a041 



QR-CODE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~OU DEHA3ILlUÇO!QRJVUUW1SE/PTJJVS0 Q€CtIDUCCIÓN 

Ç
CC 

GTLOC MuRtA OGAIIS íflhOzootu 1 
aÍt• NCC 

SALVADOR. RÃ 

íwo.inxs.zo 1 ío,un 1 [ 1 

OCGt SAUnA GOMO 

£CWLVA 'CLIMAS At.WS C0.4LS 

-a a RICC Ia 

nio,aon -1 1 ri n 

f
- 

swnu4o1ssP RÃ 

BAHIA 

2
5

6
3

8
1

8
4

5
6
 

2
5

6
3

8
1

8
4
5
6
 

•1 

1 

1 

• IAC •_• - RI!$ -• 4 - •C• 
Iâ*M1151 •CCSC.45-I.•AC Aa- AI - sI 4tWItflCA• a 
- R-I IqA• A- A - .4A- D.A_ 

Ca5AlAtA4aA C.$e * 1 5.5 - (aRS * 15-.* C••IS*•5AS 
iAIs.A•iA-.It LAS. 

I<BRA057188382<765« 
7610042M33032290RA«0 
GILENO«BATISTA<GOMES« 

• - n-,. - 

r. 

5-- 
= 

govbr 

J( r2 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 
httpsJ.serpro.gov.br/asslnador-digitaI.  

SERPRO/SENATRAN 

setret 

e 
a 



U( r2 

Confere com 
Original 



° REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAEWMMQ0NALDEHAJIUTAÇk/DRMR UCENSE/PERMISOO€CONDUCCIÓN 

í=1 
elo a olala 

íioo
e.aa

on --1 F] D 

.~11m~ 

jt_. h 
GI5UMtIM1ADEOUVtL 

í16m7o1M 5SP M 

[Z.oz.ns4. nír 1 
1 

lo 
co 

LN 
.cn a 0  
lo 

[I=OL_. 

BAHIA 2
6

0
3

2
4

4
3

8
0
 

0_opalo —a ti—aIO 

7.•_ 1d Sol- 1 o — . ,a*to_o*.I-$7!-olIS-* .' -• 

So_il. .—SI—o.11 ai t—i .OI*CSIiOOIt s.iaoloI•oaCs.i 
*a CiS• II S$7So Ca - P..i.oS Ci..o-ff.aólol OsSofO•• 

fila.' _.sii . I..olø_,allI.o 4.tM to_ o 0100 

I<BRA071491 478<597« 
9902 163M3304112BRA«C«C<6 
LENO«MAIA<DE<OLIVEIRAGOMES« 

i2Á r2 QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa .4ssinador Serpro. 

.4s orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hups-J/.serpro.gov.br/assinador-dlgital. 

S1RPRO (SEMATRAN 

contere com 

?vo~Ci11.1ra NA 

José Edu 
a 

• - uittÕu - 

CI 

uvefltU' 



Ú( í2s 

00.73W.424- ' 1• ' -- 

rt . 

' JORGE 
BATIA GOMES 

MELIA PEREIRA. 4ES 

SEBASTIÃO-DO I'ASSÉ BA 

C.CAS. CM  SÃLVADO& 6* p5 
PIM3Á LV 820 FL 176 y. S935 
09s.950.5E-72 p15 

- 

LErçr 7.116 DE 2W%/63 

10558754 519 

-3 

Confere com 
Original 

  

 

 

  

1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

tit 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 6W2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 21.690.727/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou chttp:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 09:44:02 do dia 09111/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2024. 1íiHHf 11!!  1(1! 
Código de controle da certidão: EF44,2181.8FAO.FFG3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Autenticidade 
de Internet 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: CiW2 PRODUCOES ARTJSTICAS LTDA 

CNp1 21.690127/0001-18 

Endereço: ALAMEDA SALVADOR N°1057- CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA - 
CEP: 41820790- SALVADOR SHOPPING BUSINBSS TORRE AMERICA SALA 
911 E 912 

Número da Certidão: 

É certificado que: 

623429 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°. da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/Ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Divida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art 80.  da Lei n° 7186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa- 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Jnternet, no endereço 
httpsi/sefaz.salvador.ba.gov.br  

eAutenticidade 
Certidão emitida às 15:36:02 horas do dia 12/12/2023. 500 ~'IrN de internei 
Válida até dia 11/01/2024. 

Código de controle da certidão: C704.AG1C.AA41.1EA3..1B7AFO9D.68A7.499E 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
hitp://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei ri0  7.186/2006 - CTRMS. 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão NO: 

RAZÃO 5OCLJ. 

xxnx,c000x 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

21.690.727/0001-18 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09111/2023, conforme Portaria n0  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI! 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz,ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ltelCertidaoNegativa.rpt 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.690.727/0001-18 
Razão 

GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
Social: 

Endereço: AV ESTADOS UNIDOS 04 SALA 607 / COMERCIO / SALVADOR / BA / 
40010-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/12/2023 a 23/01/2024 

Certificação Número: 5781 

Informação obtida em 02/01/2024 11:03:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CAIXA CCNOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

21.690.72710001-18 

GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 

AV ESTADOS UNIDOS 04 SALA 607/ COMERCIO / SALVADOR/ BA / 
40010-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1711112023 a 16/12/2023 

Certificação Número: 2023111707124687608396 

Informação obtida em 04/12/2023 10:12:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
J3YLÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 216901?74'9993-!?ti 
Certidão n°: 6264/2O23 
Expedição: 09/11/2023, às 09:48:44 
Validade: 07/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.690.727/0001-18, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1.ia e .-rtCes: "'nt.-s'. ,r.tt 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00299283E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 09/11/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME 
CNPJ: 21.690.727/0001-18 
Endereço: Alameda Salvador, 1057, SALVADOR SHOPPING, salas 911 e giz Caminho 
das Árvores, Salvador, BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tiba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 
Autentici dade 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da4fa,t. r*UàSnissão. Após 
O. . 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, quinta-feira, 9 de novembro de 2023 

Autent. dacje 
'ca 

José EduarJ" 
Se Lazereventude 
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 1 DECLARAÇÃO 

 

 

  

    

           

Pelo presente instrumento particular, eu, GILENO BATISTA COMES, inscrito no CPF/MF sob o n 

980.176.275-20, portador da cédula de identidade n° 05.142.214-02 SSP/BA, brasileiro, empresário, 

residente e domiciliada na Rua Graciliano de Freitas, n° 06, Residencial, bairro Roma, Salvador, 

Bahia, CEP 40.444-340, proprietário exclusivo da marca banda FILHOS DE JORGE, conforme n° 

processo 907936741 do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (iNPl). além de tecladista e 

diretor musical da mesma banda. DECLARO, de acordo com o artigo 462 e seguintes do Código Civil, 

a CESSÃO E TRANSFERÊNCIA, em caráter de EXCLUSIVIDADE, de todos os meus direitos de 

apresentações artísticas, dentro ou fora do território nacional, à empresa GW2 PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ii°. 21.690.72710001-

18, com sede na Av. Estados Unidos, n° 64, Edf. Visconde de Cayru, sala 607, Comércio, Salvador, 

Bahia, CEP 40.101-020, na qual sou sócio administrador. Assina também, como cantores da banda 

Filhos de Jorge, ARTHUR RAMOS OLIVEIRA DE JESUS, com nome artístico Arthur Ramos, 

brasileiro, solteiro, Cantor e Compositor, portador da Cédula de Identidade n.° 13913685-17 SSP-BA, 

inscrito no CPFIMF sob n.° 057756135-97, residente e domiciliado na Av. Manoel Dias da Silva, n 849, 

apt 201, Amaralina, Salvador, BA, CEP 41.830-000 e DANIEL OLIVEIRA PITA DE VASCONCELOS, 

com nome artístico Dan Vasco, brasileiro, solteiro, cantor e compositor, portador da Cédula de 

Identidade n 11.405.244-10 e CPF 080.201.111-98, residente e domiciliado na R. do Bângala, n 270, 

Edf. Nossa Senhora Aparecida, Nazaré Salvador, BA, CEP 40,040-140, 

Por força desta declaração, eu, GILENO BATISTA COMES, confiro também à 6W2 PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA. o direito de intermediação, de toda e qualquer negociação que envolva a marca 

FILHOS DE JORGE, sejam elas shows, musicais, comerciais, coquetéis, apresentações de programa, 

composições autorais (letras das músicas), uso de imagem e som de voz, e ;lstas, aparições, ou 

seja, tudo que envolva a imagem e som de voz no Brasil ou no exterior - que aqui não esteja 

exemplificado. 

Esta declaração é válida por tempo Indeterminado, ri 
'Á.,  

Salvador, 01 de novembro de 2022 - .. - 

Ao 
f

LËÍO BA11ST4OMES 
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AN L OLIVEIRA PITA DE VASCONCELOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 907936741 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas légais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Prioridade: 

Titular: 
CPF: 

Endereço: 

Apresentação: 
Natureza. 

CFE(4): 
NCL(10): 

Especificação: 

07/07/2014 
02/05/2018 
02/05/2028 

1405098386 0710712014 US e 389 07/07/2014 US 

Gileno Batista Gomes [BRJBA] 
96017627520 
RUA GRACILIANO DE FREITAS, 06- ROMA, 40444340 , Salvador, 
BAHIA, BRASIL 

Mista 
Marca de Serviço 
4.5.5 e 4.5.21 
41 
Entretenimento; Espetáculos (Serviços de -); Espetáculos ao vivo 
(Apresentação de -); Organização de espetáculos [shows] [serviços 
de empresário]; Produção de shows; Crodução musical; Banda de 
música [serviços de entretenimento]; Grupo musical; Promotor de 
eventos [se artísticos/culturais]; 

às a 
As5hlado dgItaMento pelo lnMo Nadonel da pmçdedade IndusUla! 
EmO6IOaI2OI8 

rovado por M4DRÊ LUIS BALLOIJSSIER MCORA DA WZ- Maütaia 0449457 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo ri0: 907936741 

Rio de Janeiro, 02/05/2018 

André Luis Balloussler Ancora da Luz 
Diretor 

uze' 

A proteção oonfedda pdo p,esente regIsto de morta tem como lImite 0 dteçoeto no art 124. Incitas II, \l VIII, XVIII e XXI, da Lei n°9.279, de 14 de~ de 1096. 
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riLhos 
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Composta por músicos experientes, a Filhos de Jorge se caracteriza por sua sonoridade 
única. Resultado da soma de instrumentos percussivos exclusivos, desenvolvidos a partir 
de desenhos e sons idealizados pelos irmãos Papito Gomes e Gilmar Gomes Em 2013 a 
banda ganhou o Brasil e o mundo com a música "Ziriguidum", que foi executada em 
diversos países das Américas, da Europa e foi vencedora unânime pelos veículos de 
comunicação, ganhando, assim, o título de Música do Carnaval de 2013. Nesse mesmo 
ano, também foi conquistado o prêmio de Banda Revelação do Carnaval. Em 2021, com a 
força das mídias sociais, a música voltou a ganhar força em todo o mundo após ter mais de 
20 milhões de execuções apenas na plataforma do TikTok. 

O grupo que roda o país desde o início da sua história, já participou de grandes atrações da 
TV como o Esquenta (Regina Casá), Programa da Eliana e Prêmio Multishow (ao lado de 
Ivete Sangalo). Com cinco álbuns lançados, a repercussão com o público e mídia 
especializada é sempre positiva. A música "Vai que Cola", por exemplo, presente no último 
CD com mesmo titulo, foi considerada umas das músicas mais bonitas e mais executadas 
do carnaval de 2016. Em 2023, o grupo ganhou o prêmio de Melhor Banda do Carnaval 
através da votação popular no Band Folia, do Grupo Bandeirantes de Comunicação. 

A Filhos de Jorge traz os cantores Arthur Ramos e Dan Vasco na sua linha de frente, 
liderados pelo produtor musical Papito Gomes. Sucessos como "Saudade de Você" 
(regravada com Claudia Leitte), "Tem Jeito Não Querer", 'Viver em Paz" e "Love 
Safadinho", já caíram no gosto popular e não podem ficar de fora do repertório das 
apresentações do grupo. Está trabalhando 2 músicas em paralelo com parcerias de grandes 
nomes, A Cor do amor com Saulo Fernandes e Xuxu com Raquel Reis. Em sua atual 
formação, a banda segue como uma das grandes promessas do cenário musical nacional. 

Atualmente, o grupo vem conquistando ainda mais pessoas com as suas canções, que já 
somam mais de 30 milhões de execuções nas plataformas digitais. 



 

( í4. 1 
Saulo, Dunel e Filhos de Jorge em clima de pré-oarnael da 7, no Arena Fonte No'.a 1 TáRolani  1 Rede Gfobo 12'011WZj 1106 

Curral, Saulo e Filhos de Jorge animam projeto Pranchão - Foto: oMjlgaçào 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

(Dx 

AppI iPion. 13 12503 1~
nleTeia6.I 12W.IDS 

A 

c 

Dia 7 de janeiro acontece mais uma edição do projeto Pranchão, que anima o verão baiano na Arena Fonte Nova. 

O evento, que acontece a partir das lsh, promove o encontro de Saulo e Durval, dois (cones da axé music, que 

desfilam a bordo de um pranchão, um moderno palco móvel que permite maior aproximação e interação entre os 

músicos e o público. A festa conta com show de abertura da banda Filhos de Jorge. 

Dividido em dois setores, os ingressos para a pista, a R$ 1 00, já estão à venda no TicketMaker, Partik e Sympla. 

Nós usamos cooldes e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência em nossos seMços. personalizarptttc]dade e recomendar 

conteúdo de seu Interesse. Ao utilizar nossos serviços, vacé está dente dessa ftnlonafidade. Conheça nosso Portal da ~Idade e consulte nossa 

Política de Privacidade. 



1201/ 1206 3at4a D e Filhos do Jorge em di do pré-oa a 7, na Arena Fonte Nova 1 Tá Rolando 1 Rede GW f 43 1 

¼,  l/ . 

TAJ )IMNflO 

Saulo, Durval e Filhos de Jorge em clima de pré-carnaval dia 7, 
na Arena Fonte Nova 
Artistas animam o projeto Pranchão 

06/01/2023 18h41 Atualizado há 5 dias 

a 

30:;5t A ,t er e 
NUI 

Nós usamos cooldes e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experlêixla em nossos serviços, personatzar publicidade e recomendar 
conteúdo de seu Interesse. Ao udrizar nossos serviços, você está derte dessa &ndonafldade. Conheça nosso Portal da Privacidade e consulte nossa 

1 Política de Privacidade. 

119 

Prosseguir 
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12ID1/23 12:09 Naa OdÇâO do 'San de Jorge' a agít& o Santo Mt&io Além do Carrm IJ( (44 
Cot'Yé'S (https://www.correio24horas.com.br/)  

(http://brt.salvador.ba.gov.br/)  

4 JAN 2023 

Nova edição do "Som de Jorge" vai agitar o 
Santo Antônio Além do Carmo 

Redação Alô Alô Bahia 

redacaa@aioalobahia.com  

119 tds*SacaTVn/rtdo-sorwde-jorge-\-agitar-o-santo-antao-demdo-carno 
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Turismo E5porLe e juventude 

Prefcituí 

12/01/202312:09 Wo'a Siço do"Scm de Jorge" '.i agitar o Sa toMt&ioPiémdo Cnn 

A banda Filhos de Jorge volta a agitar a capital baiana com uma nova edição do "Som de 

Jorge". A festa acontece no dia 21 de janeiro, a partir das 18h, na Área de Eventos da Igreja 

do Santo Antônio Além do Carmo. 

Para a ocasião, a banda promete agitar o público com seus maiores sucessos e músicas 

inéditas, com direito a registro audiovisual do show completo. Os ingresssos c stam R$60 e 

poderão ser adquiridos a partir desta quinta-feira (5), através do Sympla. 

Foto: Divulgação. Também estamos no Insta gram (@sitealoalobahia 

(https://wwwinstagram.com/sitealoa!obahia/)),  Twitter (@Aloa!q.Bahia 
(https://twitter.com/AIoA!o...Bahia))  e Google Notícias 

(https://news.goog!e.com/publicationsICAAqBwgKMLjxnwswxfu3A w?ceid=BR:pt-419&oc=3). 

#Filhos de Jorge (/tags/?tag=Filhos de Jorge) #som de Jorge (/tags/?tag=Som de Jorge) #santo 

Antônio Além do Carmo (/tags/?tag=Santo Antônio Além do Carmo) 

(/#facebook) (/#whatsapp) 

# NOTAS RECENTES 

219 



aS.. 

i_~__ 

   

'J( rÃs 

    

    

    

  

© OIVAS&4 

  

  

      

      

      

     

      

     

      

1 IL 
Ir 

• . q PCnÍQItLI .4fKt 
.io e 

Secretario ••- uturR, 
1uti5TU Etpo;te L.. ,r e Juventude 

ZÉ NETO a CRISTIANO SAULO 
FILHOS 0110901 DJ NAVI 

BEFA1'ER 

        

        

        

        

           



(I) 
1) 

IZ 
 

n 



1 

! I 
:i TT~1-IN 21 1-- 

o 

1k 

1  ns 

.. d 

9.  

.4 

\.çi - 

Çr 

VIA IF P E C 3 
viv r 

í'
uç 

7 flu1a. a L. fl -" 

RIFÇOS 112 JtflCE 

SAfiVRA ROI 
' CaETTO • 

ri 

li U)Pi3nRA11ÂO 
ii - 

. BAAAO 
rJ1A EIA}SS 



W-02 
*NDUPEND*NCI* SÁBADO ©7J& 

Ver todos os 32 comentários 
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Vaáot do 158 (R$ CrMto Nota Sa&ado (I 
210.00 

Akucta (%) 
* 

Valor Total das Deduções (R$ 

0.00 

CNAE 

Rem da lista de Serviços:  
01212 - Execuçio de música 

Base de C&IIO (14) 

Valor W4 u%s): 
0.00 

Valor P15 (R$): 

0.00 

 

Valci COF*46 (R$ 

0.00 
E (Rfl 

0.00 
Vala C$LL (4 

000 
Orins Rtttttções (R$) 

 

0,00 70.000,00 

ValorUqido (R$ 

         

- Esta Nota S*ador foi enitida com rospdo na Lei 7.188/2006 
- Documento emitido por NE ou EPP optato pelo Slrrcles Nacional. 
- TNCIA 01/2020 (mês/ano) 

T]( 5 

Número da Nota: 
oa5 
DMa e Hora de Enissão: 
1010112020 11:42:02 

doVedficaçâo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 
21.690.7271000118 
Nome/Razão Social: 
GWZ PRoDuco€s AR11SITCAS LIDA - SE 
Endereço 
Ave Estados Unidos 04 EM: VISCONDE DE CAYR - COMÉRCIO Salvador - CEP: 40010-020 - DA 
E-mail 

gmesahotma com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão SOdal 
MII RIIRETENPISBITOS LIDA -ME 
CPF/cNPJ 
28.813.258d0001-37 
Endereço: 
Ave Estados unidos 01 , s*a nos COMÉRCIO - Salvador - CEP: 40M0.0201BA 
E-mail. 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 

lnscriçáo MurcipS 

Inscrição tscipS: 
816.427 1-67 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENVtÇAO MUSICAL DA BMIDX FILHOS DE JORGE NO REVEILLON DO CLUBE ESPANBOL NO DIA 31.12.2019 

(NCNII/NHmJ 1/4 
prtnir 
José Edu OUvea 

Secretária 'la e Cottu 
Turismo, Esporte, er e jLic e 

VALOR TOTAL DA NOTA 2  R$70.000,00 

OUTRAS 11FORMAÇÔES 



OUTRAS INFORMAÇÕES 

Vaiar PIS (R$) 

0,00 
Valor COFWS (R4 

0.00 

Outras Retenções (R$) 

VIkEMAIL 000 

de 1301 
lVClVB 

de CultuN. 
zer e  juvenlUde 

a PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADORNúmero da Nota: 

U

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão: 
111110712023110:21:50 
Códig de Verificação: 

NOTA FISCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: Insctlçêo Murücipai: 
21..72711-18 616. 7=11 
Nome/Pazáo Social: 
GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME 
Endereço: 
Na Salvador 1057 SALVADOR SHOPPING - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-790 - BA 
E-mail: 
lo rat boome søhotm ali. c o m 
TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/R&êo Social: 
OQLJEI ENTRETENIMENTOS LIDA 
CPFJCNPJ: InscrIçáo Municipal: 
09.638.963/0001-89 228669/001-02 
Endereço: 
Ave Tancredo Neves 000148, SETOR QUADRA Z8 SETOR CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-800/DA 
E-mail: 

DISCRIMINACÂO DOS SERVICOS 
APRESEWIY&ÇAO 1kRTISTICA DA BANDA FILHOS DE JORGE U1 EVENTO REALIZADO NO DIA 05 DE MARÇO DE 2023, 1/O 
RESTAURANTE AMADO, SALVADOR-BAHIA 

- 

Valor liquido (R$): 
95.00000 

Valor RJSS (R$ 

0.00 
Valor R (R$ 

o 

Secretád 
turisiTO Etport 

indMduaknerte ou por conj 

Prefeitura 

Valor CSLL( 

MINHA  41 
- Esta Nota Sar/ado foi emida com respaldo na Lei 7186/2006. 
- Esta Nota Salvador não gera crédito. 
- O ISS referente a esta Nota Salvador foi recolido em 04/08/2023 

- COMPETÊNCIA 07/2023 (mês/ano) 

- Código de Tribulação do Municlplo: 1212-0/01 - Exocuçáo de música, 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 95.000,00 

CNLAE 

itern da Lista de Serviços 

01212 -  Execução de música 

Base de Cálculo (R$)- 

96.000,00 

Pjlquota (%) 

6.00% 
Valor Total das Deduções (R$ 

0.00 
Valor do 155 (R$ 

4.750,00  

Crédito Nota Salvador (R$): 

0,00 



CNAE 

9001902 - Produção musIcal 

Rem da Lista de Serviços:  

01212- Execução de música 

Valor Total das Deduções (R$) 

0.00 
Valor do I55 IR» 

3.250.00 

Crédito Nota Salvador (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$ 

65.000,00 

Jtquota (%), 
5.00% 

Valor INSS (R$) 

0.00 

Valor P15 (R$): 

0.03 

Valor COFINS (R$ 

0,00 

Valor IR (Rfl 

0.03 

Valor CSU. IR» 

0,03 

Oras Retenções IR» 

0.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADORNúmero de Notei: 

U

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Da e Hora de Emissão: 
2410512023 19:23:24 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNFJ: inscrição Muricipal: 
21.690.727W1-18 516.6071001 £8 
Nome/Razão Social: 
GW2 PRODLJCOES ARTÍSTICAS LIDA - ME 
Endereço: 
Ala Salvador 1057 • SALVADOR SHOPPING - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41920-190 - BA 
E-mail. 
JorgtbçomnhotmaII.com  
TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Sociat 
MLRIICIPIO DE BARREIRAS 
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal: 
13.654.405146 - 
Endereço: 
RUA EDIGAR DE DEUS PIflA 914 ARATU - Barreiras - CEP: 47805-146/SA 
E-mail 
CONTABIIJDADEARREIRAS.B&GOV.BR  

Cf 
A BANDA FILHOS DE JORGE, CCfl DURAÇÃO DE 120mb, A SER REALIZADO NO DIA 25 

DE MAIO DE 2023, NA PRAÇA LANDULFO ALVES, A PARTIR DAS 23:30mb, EM COMEMOPAÇ$1O Aos 132 ANOS DA CIDADE DE 
BARREIRAS/BA, CONFORME CONTRATO N° 204/2023 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13214/2023 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO INTER 
AGENCIA 0001-9 
CONTA CORRENTE 24100495-0 
CHAVE P11 CNPJ 21690727/0001-10 

Valor liquido (R$) 

5500000 

ECM AO 
- Código de Tribitaçêo do Munícipio: 1212-0/01 - ECUÇaO de música, irdMduelrnente ou por co 

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006 
- O ISS referente a esta Nota Salvador foi recotddo em 05/06/2023 
- COMPETÊNCIA 05/2023 (mós/ano) 

ir 

,õe 
secre ø1,tazere jvCnt 

d( í5 11 

VALOR TOTAL DA NOTA a  R$85.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Cl. N° 705/2023 

Da: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Para: Secretaria de Finanças / Contabilidade 

Solicitamos informação de dotação orçamentária no PLOA/2024, no Valor R$ 
70.000,00(Setenta mil reais) para o ano de 2024, objetivando a contratação de 
empresa especializada para apresentação do grupo musica) Filhos de Jorge no dia 
14 de janeiro de 2024, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do 
Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, no Municipal de Pojuca. 

Pojuca - Ba, 01 de dezembro de 2023 

Atenciosamente, 

lãe Oliveira 

Secretárib M'tM. De ultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI n° 182/2023 Pojuca, 01 de dezembro de 2023 

À 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

AU. José Eduardo Abreu de Oliveira 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA NO PLOA/2024 

Estamos por meio deste, em atendimento à ci n° 705/2023 que trata da solicitação de indicação de Dotação 

Orçamentária para o exercício financeiro de 2024, visando a contratação de empresa especializada para 

apresentação do grupo musical Filhos de Jorge no dia 14 de janeiro de 2024 em comemoração aos tradicionais 

festejos da lavagem do adro do Senhor do Bom Jesus da Passagem, nesta, no valor de Itt 70.000,00 (setenta 

mil reais). 

Informamos que consta no Projeto de Lei Orçamentária Anual/2024, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03.09.09 - SEC MUN DE CIJLT, TURISMO, ESFORTE,LAZER E JUVENTUDE-sEcELJ 

ATIVIDADE: 13392.6.2.040 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 

Elemento de Despesa: 339039— Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 150000— Recursos Ordinários Itt 4.075.000,00 

Sem mais para o momento, 

Atencio$*ente, 

Alvaro Siefpinski Nascimento 

Si per intenjiente da SEFAZ 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE N°. DE PROCESSO 

órgão Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude PA-27112023 
Interessado: 

Responsável: José Eduardo Abreu de Oliveira DATA: 05/12/2023 
Assunto: Apresentação de Artista/Banda/Grupo Musical 

OBJETIVO: 

Prestação de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE JORGE, a ser realizado no dia 14 de 
Janeiro de 2024, ao vivo, em comemoração ao tradicional festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom 
Jesus da Passagem, neste Município. 

Em: 05/12/2023 SER eu •e Oliveira 
Secretário de Cultura, Turism. sporte, Lazer e Juventude 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras ( ) órgão / 03.09.09 
Unidade: 

Serviços ( X ) 70.000,00 Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 01500 
Recurso: 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso finance r' para a realização da 
acima solicitada com reserva efetuada: despesa acima solicitada efe a • a' 

'¼ 4 

Alvaro Sierpin'ki Nascimento Arlindo José 5 queira Costa Junior 
Superintendente d; Gestão Contábil e Secretário M nicipal da Fazenda 

Orçame o Público Em: 05/12/2023 
Em: 05/12/2023 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contid neste documento 

Em:05/12/2023
I ¶jh 

CARLSS 'URDO W- EITE 
Prefeito Municipal de Pojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO / SERVIÇO / OBRAS 

Co'nvite ( ) Dispensa ( ) Única Entrega: 
Tomada de - ( ) Inexigibilidade (X) Contrato: (X) 
Preços 

Concorrência ( ) Outros ( ) Período de 05 (cinco) meses 
Vigência: 

BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal 14.13312021 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua 
Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, 
Estado da Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e 
CPF n° 214.294.055-20, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa GW2 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
21.690.727/0001-18, estabelecida na Rua AI Salvador, n° 1057, 
Salvador Shopping business Torre Americana, sala 911 e 912, 
Bairro: Caminho das Arvores, no Município de Salvador - 
Estado da Bahia, neste ato representada pelo seu Sócio 
Administrador, o Sr. JORGE BATISTA GOMES, portador do 
RG n° 00.736.424-52 SSP/BA e CPF/MF n°. 098.850.565-72, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, na melhor 
forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

t[ÁiJtJt,A PRIMEIRA,- DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato à Prestação de serviço, apresentação do Grupo: prestação 
de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE JORGE, a ser realizado no dia 14 de Janeiro de 
2024, ao vivo, em comemoração ao tradicional festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus 
da Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme 
Processo Administrativo n° 271/2023 e Inexigibilidade de Licitação n°. _/2023. 

KaÁQSLLLA SEGUNDA - bt WEÕ1MÊDFEXÊtBflC!ÃSBR1G ÇÕES.DAS PAR1'fl 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 

a) apresentação do(a) artista/banda/grupo musical contratado, de acordo com o objeto do 
contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela; 

II - do CONTRATANTE: 

a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminação para realização do(s) 
show(s). 
f) assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show; 
g) Cabe ao CONTRATANTE realizar o pagamento de todas as Licenças e Alvarás necessários 
para regularização do evento, inclusive a taxa do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição), por decorrência da promoção e execução pública de obras musicais. 

Parágrafo Único - È obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

cLÁUUCÃ 1TRÕÊ1ËA - bVCOE DA FQRMA DflÃM!TÕ 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
estabelecido para as atividades desempenhadas para o fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, correspondente à proposta apresentada pela CONTRATADA, a ser creditado na conta 
Banco: Inter, Agência: 00001-9, Conta Corrente n° 24100495-0, em 02 (duas) parcelas, da 
seguinte forma: 

- 12 (primeira) parcela no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na assinatura do 
contrato; 
II - 28 (segunda) parcela no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) após a realização do 
evento; 

§ 1°. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 20. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados 

§ 3°. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

Ã11Q1AQUABIA -  ADQ AÇÕES ÕÃMENTARIAS 

  

—Li 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 15000000 

LAU$ULAQULNLk- DA V1ÉWÍA 

  

 

ci 

 

ITEM ARTISTA/BANDA/GRUPO DATA HORÁRIO DURAÇÃO VALOR R$ 
MUSICAL APRES. DO SHOW 

1. FILHOS DE JORGE 14/01/2024 09:00 Hrs 90 MIN 70.000,00 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 05 (cinco) meses, 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 2 
Te!: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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podendo ser 
14.13312021. 

prorrogado desde que observadas as disposições do art. 107 da Lei Federal n° 

LA - DA lNEXlGLBlL DaQgEflclTçQ 

  

 

 

O presente contrato tem embasamento legal no art. 74, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021, pelo fato 
de que o(a) artista/banda/grupo musical que fará a apresentação artística é contratado exclusivo 
da empresa acima citada e consagrada pela crítica especializa e/ou pela opinião pública, ficando 
estabelecida a vinculação do presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 
_/2023 e á proposta de prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

CLAU ULASTËTIMA - DA FlSCALI2ÀCÃ6_ 

§ V.  A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada, atendendo aos termos do artigo 117 
da Lei 14.133/2021. 

§ 2°. O Município manterá desde o inicio do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 30. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 40. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Srs. 
LUCIANO LEIRO LEITE E/OU OSMAR CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
designados e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, 
Lazer e Juventude através do Decreto n° 049/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
ás solicitações que lhe forem efetuadas. 

rQL&tÀvÁ; O5REGIME E DA ÊRMAbË ËËtuAo - 1 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 140, inciso 1, da Lei Federal n°14.133/2021. 

ICLAUSUL&NJQN4 - DA EXTIRÇAÕ 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

§ 11. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 3 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-05 
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§ 21. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§ 3°. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também 
os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 40. A extinção opera seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no sítio oficial. 

§ 50. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§ 61. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

§ 70  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 

§ 80. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia, se houver; 
b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

§ 91. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito 
ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 
do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

§ 100. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 
aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 
especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

%LA13UENÊCIMA zPA,5 A'EIERAQOÉS Ji 

§ 11. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde 
que não transfigure o objeto da contratação. 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 4 
Te[: (OXX71)3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao pactuado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução do serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 2°. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do §11  desta Cláusula, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento); 

§ 30. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

§ 41. Se o contrato não contemplar preços unitários para os serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites em Lei. 

§ 51. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. § 61. Registros que não caracterizam alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações: 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou á repactuação de preços previstos 
no próprio contrato; 
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d) empenho de dotações orçamentárias. 

RLÁUSTJJ...À 

   

DA FORCA MAIO 
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Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente á fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

ÂUsuLA DECIMA SEGOISIbÃ 
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A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora àê sanções previstas no art. 156 da Lei n.° 14.133/2021, garantindo a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

§ 11. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo á sua extinção, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 21. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 31. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 
demais formalidades legais. 

§ 40. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Pojuca do ato que as 
impuser. 

§ 51. As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 61. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

§ 5°. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 
á CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 
ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 
que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

yj,tÉj[MA TËWCËJ 7-05Õ RANCA J1JblCiÃt 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

LÁUSULA UCIMA W11ARtA — DA P5QJg,ÇQQE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 6 
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da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 21. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 61. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

I&AUSULA DÉTMÃ QUINTA - DO FORO -, 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios eventualmente emergentes 
em decorrência do presente contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 11  da Lei n°14.133/2021. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 7 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

CLÀBSULA DÉCIMA SEXTA D IÕtÇQES., FINAIS. 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em dias de expediente no CONTRATANTE. 

Pojuca de 

 

de 2023. 

  

Carlos Eduardo Bastos Leite 
p1 MUNICÍPIO DE POJUCA 
CONTRATANTE 

Testemunha 1:  

Jorge Batista Comes 
p1 GW2 PRODIJCOES ARTISTICAS LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha 2: 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, Centro, Pojuca/Ba, CEP 48.120-000 

Fono/tsr [7113645-1147 

DECRETO N°049 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

*DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE'. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores LUCIANO LEIRO LEITE E OSMAR CARLOS RODRIGUES 

DOS SANTOS JUNIOR, a fim de exercerem a função de Fiscal dos Contratos da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude do Município de Pojuca-

Bahia, em razão do quanto disposto no art.67 da Lei Federal n° 5.666/93, Lei que institui 

nonnas para licitações e contratos da Administração Pública. 

Art. 20 - O trabalho realizado pelos fiscais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuída qualquer remuneração. 

Art. 30  - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Art. 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PÇJUÇAi - ESTADO DA BAHIA, em 17 de 

CARLOz EDUARDO aASs)a LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

janeiro de 2023. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJF'JDQUQ1M0Q5MEFGQJBGOE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 000/2023 

N°. de Processo: PA - 271 /2023 Data: 00 100 / 2023 

OBJETIVO: 
Prestação de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE JORGE, a ser realizado no dia 14 de Janeiro 
de 2024, ao vivo, em comemoração ao tradicional festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da 
Passaqem, neste Município. 

CONTRATADA: 

Empresa: GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/MF n2 21.690.72710001-18 
Endereço: Al- SALVADOR, CAMINHOS DAS ARVORES, SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE 
AMERICA SALA 911 E 912, N°1 057— SALVADAR-BA. 

JUSTIFICATIVA / BASE LEGAL: 
Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
74, inciso li da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, se relacionam com o fato de os 
serviços serem considerados especializados, assim como os consultores da empresa serem de 
reconhecida e notória especialização. 

Em obediência ao art. 72, Inciso VII, da Lei n°. 14.133/2021 salientamos que os preços apresentados pela 
empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites estabelecidos, 
para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) órgão 1 03.09.09 

Unidade: 
Serviços ( X ) 70.000,00 Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

José Eduardo Abreu de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 74, inciso II, Lei 
Federal n°14.133/2021, Parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 
Em: 00/00/2023 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

A 
ASSESSORIA JURÍDICA, 

Prezados(as), 

PROCESSO N° 27112023 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta 
por Inexigibilidade de Licitação com a Prestação de serviço, apresentação do Grupo: 
FILHOS DE JORGE, a ser realizado no dia 14 de Janeiro de 2024, ao vivo em Palco, em 
comemoração ao tradicional festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da 
Passagem, neste Município.. 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl ri0  704/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando a contratação dos serviços; 
2 - Proposta de Preços; 
3 - Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Técnica; 
4 - Cl n° 705/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude solicitando Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
6 - PA n° 271/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando abertura do processo devidamente autorizada pelo Prefeito; 
7 - Minuta Termo de Inexigibilidade; 
8— Minuta do Contrato 

Atenciosamente, 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca - Ba, 06 de dezembro de 2023. 

Consulente: Membro da Comissão de Licitação 

Consultor: Assessoria Jurídica 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação - Contratação da empresa GW2 

Produções Artísticas LTDA - APRESENTAÇÃO DO GRUPO FILHOS DE 

JORGE. 

Ementa: Contratação de Banda 
para os festejos em comemoração 
aos festejos da Lavagem do Adro do 
Senhor Bom Jesus da Passagem, 
no Município de Pojuca. Empresa 
especializada para eventos 
artísticos. Apresentação do grupo 
Filhos de Jorge. Contratação 
Direta. Inexigibilidade de Licitação. 
Art. 74, II, da Lei 14.133/2021. 
Pelo deferimento. 

1- DOS FATOS 

Chega a esta Assessoria requerimento de parecer acerca da legalidade e 

possibilidade de se realizar contratação do grupo Filhos de Jorge, em 

comemoração aos festejos da Lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da 

Passagem, no Município de Pojuca, com o show a ser realizado no dia 14 de 

janeiro de 2024. 

De acordo com a justificativa assinada pelo Secretário de Cultura, Turismo, 

Esporte, Lazer e Juventude, Sr. José Eduardo Abreu de Oliveira, "Em 

virtude da necessidade de manterá tradição dos Festejos de Lavagem 

do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, estimulando o co 'o e 
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mantendo a tradição cultural, o Município de Pojuca, através da 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, estará 

promovendo diversas atividades culturais durante os festejos natalinos 

como: desfile dos grupos culturais, baianas, grupos musicais, grupos de 

capoeira, percussão e outros. Durante o evento é estimado a 

participação de mais 12.000 (doze mil) pessoas, trazendo lazer, 

incentivo a cultura, entretenimento, entre outros. Entretanto não 

podemos deixar de citar a questão econômica, com geração de 

emprego e renda, incremento no comércio através de muitos turistas 

que aqui visitam e vem fazer parte dessa grande comemoração. Vaie 

ressaltar que através da movimentação, do grande fluxo de pessoas 

registradas no município durante os festejos, o comércio em geral tem 

registros de um grande aumento nas vendas e consequentemente no 

faturamento.". 

Declara ainda que "( ... ) os artistas são conhecidos pelo público do 

Município de Pojuca-BA, e reconhecidos por sua capacidade de animar 

multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos 

musicais, sobretudo em praças públicas, onde sempre agrada o público 

ouvinte." Ademais, "comprovou-se que a Empresa GW2 PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA detentora da exclusividade do artista, ofereceu um 

preço adequado ao orçamento previsto para essa administração, e dentro 

de valores estabelecidos no mercado regional para todos os efeitos legais». 

Aos autos juntam P.A., Declaração assinada pelo Secretário de Cultura, 

Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, Sr. José Eduardo Abreu de Oliveira, 

documentos de Regularidade Fiscal, Alterações Contratuais, Declaração de 

veracidade, Contrato de representação artística e outras avenças, Pedido de 

Registro de Marca de Certificação, proposta de preço, certidões, 

documentos comprovando notoriedade do grupo, notas fiscais de outros 

municípios comprovando outras contratações do grupo, Solicit 



69 

POJUCA 
fins TUi*UKiC5PAL 

 

Despesas - SD, informativo de bloqueio de reserva orçamentária e 

autorização para abertura de processo administrativo. 

Sem mais, passemos a analisar. 

II- DO DIREITO 

É o sintético relatório. Passa-se à apreciação jurídica. 

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública deve atender ao 

princípio da legalidade, adstrito ao princípio da isonomia, na medida em 

que deve conceber estes princípios como uma diretriz de todo o 

procedimento licitatório. O presente certame constitui um procedimento 

estritamente vinculado e disciplinado por lei. 

Mister ressaltar que os procedimentos licitatórios têm a finalidade de 

proporcionar à Administração Pública norte na sua atuação no que 

concerne a contratação, privilegiando a supremacia do interesse público. 

No caso em exame, a Secretaria Municipal de Cultura solicita abertura de 

processo administrativo por inexigibilidade de licitação, em decorrência de 

festejo incluído no calendário municipal. 

No tocante ao procedimento adequado, vale a ressalva de que a Nova Lei de 

Licitações — 14.133/2021, prevê, como regra, a exigência de licitação todas 

as vezes em que existir necessidade de contratação por parte da 

Administração Pública. Todos os dispositivos da lei de licitações ou 

regulamentação do referido processo licitatório foram interpretados à luz do 

principio da isonomia o qual, não objetiva a proibição completa de qualquer 

diferenciação entre os interessados, pois essa irá ocorrer naturalmente com 

a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Todavia, saliente-se, que o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal 

determina, excepcionalmente, a possibilidade de lei ordinária gt ar 

ir 
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hipóteses em que a licitação deixa de ser obrigatória. Sendo assim, no 

artigo 72 e seguintes da Lei n° 14.133/21 prevê as hipóteses de 

inexigibilidade e dispensa de licitação, que são modalidades de 

contratações diretas. 

Desta forma, no que concerne a modalidade de inexigibilidade, a 

contratação se dá em razão da inviabilidade da competição, justamente 

porque só tem um objeto ou uma única pessoa (fisica ou jurídica) que 

atende as necessidades da Administração Pública, sendo dispensado o 

procedimento licitatório. 

Em continuação à matéria tratada, no que tange a contratação direta de 

profissional do setor artístico, prevista no art. 74, da Lei n° 14.133/2021, 

resta assim disciplinado: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública; (grifos nossos)". 

A respeito da contratação de profissionais do setor artístico como um todo, 

Marçal Justen Filho entende que não é uma competência natural da 

Administração Pública, defendendo que o desenvolvimento de atividades 

desta natureza é comumente realizado pela iniciativa privada. No entanto, o 

doutrinador assume que há casos nos quais o Estado assume o encargo 

diretamente, por motivos diversos, buscando a contratação de artistas para 

satisfazer um determinado interesse público. 

Nessas situações, conforme leciona Joel de Menezes Niebuhr, a competição 

entre os profissionais do setor artístico torna-se inviável, uma vez que () 

critério de comparação entre eles é artístico e inerent:tesuivo 

afi
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rmando o autor que: 
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1 - desenvolver atividade econômica de baixo 
para a qual se valha exclusivamente de 

5 
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"[ ... ] a inexigibiiidade para a contratação de serviços 
artísticos não depende da inexistência de outros artistas 
que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e 
costuma haver vários artistas capazes e habilitados 
mas, mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em 
tributo à singularidade da expressão artística." 

Assim sendo, não poderá o gestor público realizar contratações arbitrárias, 

impondo suas preferências pessoais, razão pela qual o legislador decidiu 

individualizar, no inciso II, do artigo 74, a contratação direta de 

profissionais do setor artístico, estabelecendo requisitos que deverão ser 

observados para a regular celebração contratual. 

O principal requisito é a profissionalização do artista a ser contratado; a 

redação do inciso II do artigo 74 menciona somente a contratação de 

«profissional do setor artístico", silenciando sobre artistas amadores. Nesta 

esteira, a doutrina tece diversos comentários a respeito dos artistas não-

profissionais, de modo que explanamos a seguir alguns entendimentos de 

grandes autores. 

Para Jorge Ulisses Jacoby Fernandes o "profissional artista" é aquele 

"inscrito na Delegacia Regional do Trabalho", exigindo o mesmo registro 

para os agenciadores desses profissionais, «constituindo esse registro 

elemento indispensável à regularidade da contratação», conforme disciplina 

a Lei n° 6.533/1978 - que regulamenta as profissões de artista e técnico 

em espetáculos de diversões. Entretanto, o autor esclarece que, após a 

publicação da Lei n° 13.874/2019 - Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica -, a inscrição no órgão oficial competente não deveria mais ser 

exigida, uma vez que o artigo 3° da mencionada legislação versa cia 

seguinte forma: 

"Art. 3° São direitos de toda pessoa, natural ou 
jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o 
crescimento econômicos do Pais, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: 
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privada própria ou de terceiros consensuais, sem a 
necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da 
atividade econômica; E...]." (grifos nossos) 

De acordo com Niebuhr, a respeito do silêncio do legislador, que acaba 

ensejando uma interpretação pela contratação por meio de processo 

licitatório, "o que não faz muito sentido se analisada a questão [ ... ], porque 

os serviços artísticos, prestados por profissionais ou amadores, são por 

natureza singulares, cuja comparação é subjetiva". O autor considera que a 

inexigibilidade se impõe tanto para os artistas amadores, quanto para os 

profissionais, de forma que a contratação daqueles se basearia no caput do 

artigo 74, enquanto estes seriam contratados com fundamento no inciso II. 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, no Parecer n° 

01019-18, emitido por sua Assessoria Jurídica (AJU), referendou 

entendimento de Jacoby quanto à inexistência de proibição, por parte do 

legislador, da contratação direta de artistas amadores, vejamos: 

"No que concerne ao conceito de 'profissional de 
qualquer setor artístico', Joel de Menezes Niebuhr, em 
sua obra "Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 
Pública, Editora Fórum, Belo Horizonte, 2011, assevera 
que: 

Outrossim, advirta-se que o referido inciso III do artigo 
25 não proíbe a contratação de artistas amadores. Ele 
simplesmente preceitua que a contratação deles não é 
feita por inexigibilidade, obrando em contradição, já que 
para os artistas profissionais reconhece a inviabilidade 
de competição e, por conseguinte, a inexigibilidade. 
Mas, para admitir tal distinção, a natureza do contrato 
de artista amador deve ser diversa da natureza do 
contrato de artista profissional, o que, evidentemente, 
não é verdadeiro. 

Num e noutro caso, a escolha do artista depende de 
critério subjetivo, calcado na criatividade, o que toma 
inviável a competição e, por efeito, autoriza a 
inexigibilidade. Ademais, é possível que artista amador 
seja consagrado pela crítica e pelo público, seja mais 
renomado do que uma plêiade de artistas profissio. s. 
A arte repousa no espírito, não nos r 
Delegacia do Trabalho." 



POJ 
* *I*UII&CIPAL
UCA 

TU  

Ii'.. fli 

Não obstante a obra doutrinária mencionada pela AJU ter sido publicada 

em 2011, sob a égide da Lei n° 8.666/1993, o dispositivo referente à 

contratação de profissionais do setor artístico manteve-se similar na Lei n° 

14.133/202 1, de forma que o posicionamento não se altera. 

O requisito secundário é a contratação por meio de empresário 

exclusivo ou diretamente com o artista profissional. Neste sentido, a 

própria Lei n° 14.133/2021, no §2° do artigo 74, estabelece o conceito de 

"empresário exclusivo": 

"Art. 74 [ ... ] 

§2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 
fisica ou jurídica que possua contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou 
em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico." 
(grifos nossos) 

Dessa feita, é possível que a Administração Pública busque a contratação 

pessoal do próprio artista profissional ou entre em contato e negocie com 

empresário exclusivo do profissional do setor artístico, sendo esta a 

situação mais comum. Neste segundo caso, para que seja celebrada a 

contratação com o empresário do artista, a legislação exige o atendimento 

de três condições. 

Primeira: a existência de «contrato, declaração,  carta ou outro documento" 

que demonstre a permanência e continuidade da relação de exclusividade 

entre o empresário e o profissional, ou seja, a exclusividade deverá ser 

comprovadaxnente não eventual, a fim de diminuir o risco de uma 

intermediação irregular por parte do dito empresário. 

Segunda: que a exclusividade, permanente e contínua, poderá limitar-se ao 

território nacional - um único empresário exclusivo no Brasil, c 
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Administração Pública contratará - ou a um Território Estadual específico - 

o empresário específico do Estado em que se localiza o ente público 

contratante, nunca a um território municipal ou a um conjunto de 

municípios. 

Terceira: que o documento que demonstre a exclusividade permanente e 

contínua não se restrinja a um evento ou a um local especifico, o que 

inclui ainda datas específicas, caracterizando a eventualidade irregular da 

relação entre o empresário e o artista. 

Acerca do tema resta imperioso colacionar o enunciado de acórdão recente 

do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre declarações de exclusividade 

restritas a temporadas, datas ou localidades específicas: 

"Na contratação de profissional do setor artístico por 
inexigibiidade de licitação, a apresentação de atestado 
de exclusividade restrito ao dia e à localidade do 
evento, em vez do contrato de exclusividade entre o 
artista e o empresário contratado, caracteriza grave 
infração à norma legal, ensejando, ainda que não 
configurado dano ao erário, aplicação de multa e 
julgamento pela irregularidade das contas, haja vista 
que o contrato de exclusividade é Imprescindível 
para caracterizar a inviabilidade de competição de 
que trata o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993." 

Acórdão TCU n° 1.341/2022 - Segunda Câmara. Rei. 
Mm. Augusto Nardes. Data da sessão: 29/03/2022. 

Imperioso salientar que, apesar de o entendimento do TCU basear-se nas 

normas licitatórias da Lei n° 8.666/1993, aplica-se, do mesmo modo, aos 

dispositivos constantes na Lei n° 14.133/202 1. 

O derradeiro requisito exigido pela Lei n° 14.133/2021 é a consagração 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. Destaca-se que a 

consagração é alternativa: o profissional do setor artístico - para ser 

contratado diretamente por meio do inciso II, do artigo 74 - poderá ser 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, não sendo 

obrigatório que apresente as duas aprovações sociais simultaneam 

8 
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Para Niebuhr a consagração não é um critério para a escolha do artista a 

ser contratado, e sim um pré-requisito que possibilita sua escolha, 

devendo estar plenamente demonstrada nos autos do processo de 

contratação direta. 

Acerca da comprovação da consagração, segue abaixo transcrito o seguinte 

trecho de obra de Jacoby Fernandes: 

"É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar 
centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o 
artista, mas que indique sucintamente por que se 
convenceu do atendimento desse requisito para 
promover a contratação direta, como citar o número de 
discos gravados, de obras de arte importantes, 
referência a dois ou três famosos eventos. No mundo 
com predominância da divulgação por meios de 
comunicação ã distância e virtual, a comprovação ficou 
bastante simplificada." 

No que tange a contratação de artistas que não possuem consagração pela 

opinião _pública ou pela crítica especializada, a doutrina possui diferentes 

vertentes, destacando-se neste trabalho os posicionamentos de Joel de 

Menezes Niebuhr e Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. 

Niebuhr explicita também que, assim como os artistas consagrados, 

aqueles que não possuem consagração popular ou especializada também 

prestam seus serviços com estilo pessoal e singular. Nestes casos, é 

necessário analisar a intenção administrativa da escolha: se a 

Administração Pública utilizar como critério de escolha a melhor qualidade 

técnica, deverá realizar um concurso - modalidade de licitação para escolha 

de trabalho técnico, científico ou artístico, definida pelo artigo 6°, inciso 

XXXIX, da Lei n° 14.133/2021; se o Poder Público tiver a intenção de 

contratar objeto artístico que agrade o público e não necessariamente o de 

melhor qualidade técnica, deverá utilizar a inexigibilidade. 

Jacoby defende posicionamento aproximado ao de Niebuhr, ainda que não 

idêntico. De acordo com o doutrinador, "só a fama e a noto 
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artista permitem a contratação direta", de forma que artistas não 

consagrados podem ser contratados apenas por meio de concurso, outra 

modalidade licitatória ou por dispensa, na forma do artigo 75, inciso II. Seu 

pensamento difere do de Niebuhr quanto ã possibilidade da realização de 

contratação direta por meio de inexigibilidade, que não é aceita por Jacoby. 

Ademais, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia já 

expediu a Instrução n° 02/2005, que orienta os órgãos e entidades 

municipais quanto aos procedimentos a serem observados na contratação 

de bandas, grupos musicais, profissionais ou empresas do setor artístico, 

tratando da contratação tanto mediante procedimento licitatório, quanto 

mediante inexigibilidade ou dispensa de licitação. 

Considerando que a referida publicação trata da inexigibilidade licitatória, 

cabe reproduzir a seguir alguns dos dispositivos mais relevantes: 

"Art. 3°. Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou 
entidade responsável pela realização do evento 
encaminhará ao Gestor exposição de motivos 
solicitando a contratação de determinada empresa, 
banda, grupo musical ou profissional do setor artístico, 
com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/93, devidamente autuada, protocolizada e 
numerada, gerando processo administrativo, 
Instruido com os seguintes dados: 

I. nome ou denominação da empresa ou atração a ser 
contratada; 

II. razões e justificativas que motivaram a escolha da 
empresa, 1anda, grupo musical ou artista específico, 
tornando patente tratar-se da atração mais adequada a 
atender a singularidade do objeto; 

III. valor da contratação, discriminando a forma de 
pagamento, que poderá ser parcialmente antecipado, de 
acordo com o respectivo contrato; 

IV. comprovação de regularidade jurídico-fiscal, 
inclusive junto ao INSS e FGTS, conforme o caso; 

V. documento que justifique a Inviabili 
competição, devendo anexar reco e 
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jornalísticas e da crítica especializada que indiquem 
tratar-se de artista consagrado pela opinião pública 
local, regional ou nacional; 

VI. documento, registrado em cartório, que 
demonstre a exclusividade da representação por 
empresáriô de artista a ser contratado, desde que 
não se restrinja aos dias e localidades 
correspondentes à apresentação do artista; (alterado 
pela Instrução TOM no 01 /2017, publicada no DOE 
TOM de 12/05/2017). 

VII. o documento previsto no inciso VI deverá 
comprovar a não eventualidade ou precariedade da 
relação entre o artista e o seu representante. 
(alterado pela Instrução TOM n° 01/2017, publicada no 
DOE TOM de 12/05/2017). 

[...  

Art. 4°. A Inexigibilidade diz respeito, exclusivamente, 
á contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública, nos termos do 
art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, não se 
aplicando à contratação de empresa ou profissional 
fornecedor dos serviços de locação, transporte, 
Instalação e manutenção de palco, iluminação, 
sonorização, bem como transporte e hospedagem de 
pessoal e outros inerentes à realização do evento. 

Art. 5°. Somente poderá ocorrer Dispensa de Licitação 
para a contratação de empresa, bandas, grupos 
musicais ou profissionais do setor artístico nos casos 
previstos no art. 24, inciso II, da Lei Federal ri0  
8.666/93." (grifos nossos) 

Imperioso fazer referência também a Instrução TOM n° 02/2005, a fim de 

que sejam conhecidas todas as suas disposições, especialmente aquelas 

referentes ao instrumento contratual a ser celebrado na contratação de um 

profissional do setor artístico. 

As referidas considerações possuem caráter orientativo, elaboradas de 

acordo com as disposições da legislação vigente e estudos aV então 

realizados acerca da matéria. 
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Assim, a Administração Pública deve se cercar de todas as garantias 

possíveis, pois é o dinheiro público que se está empregando, de modo que 

não basta selecionas o melhor preço, urge se certificar, também, se a 

empresa interessada se encontra em condições econômicas, estruturais e 

técnicas para desenvolver o trabalho que será contratado. 

Desta forma, ressalte-se que a inexigibilidade de licitação será efetuada 

através de um procedimento com a observância dos princípios que regem a 

Administração, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, buscqndo a seleção do contrato mais adequado e 

vantajoso à Administração. 

Por fim, verifica-se que o dispositivo legal alhures pontuado apresenta certo 

limite discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que 

melhor atenda ao interesse público em razão das próprias características 

da performance artística desejada. E no caso em tela essas observações 

foram criteriosamente avaliadas. 

De maneira geral, portanto, a interpretação extraída do art. 74 da Lei de 

Licitações inegavelmente revela uma margem de discricionariedade 

conferida ao administrador para realizar determinadas contratações sem 

necessidade de procedimento licitatório. 

Na verdade, a inviabilidade de competição envolve a impossibilidade de 

obter a melhor proposta através de uma licitação, pois a escolha de artista 

é fruto do poder discricionário do administrador aliadas à impossibilidade 

de precificação ou mensuração competitiva da produção intelectual e 

cultural de cada artífice. 

No caso concreto, restou comprovado a real necessidade da contratação da 

empresa 0W2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

21.690.727/0001-18, a qual representa o grupo Filhos de 
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1or fim, salienta esta Assessoria que não possui competência para adentrar 

na seara econômica da contratação pelo que, ao certo, a Secretaria 

competente fez o estudo necessário para avaliar se os preços estão de 

acordo com os praticados no mercado. 

Eis o parecer, s.m.j, 
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apresentação no dia 14/01/2024 (Festejos da lavagem do Adro do Senhor 

Bom Jesus da Passagem), tendo em vista esta ter EXCLUSIVIDADE para 

representar o referido artista, conforme Contrato de representação artística 

e outras avenças acostados aos autos do processo epigrafado. 

III - CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, estando presentes nos autos todo o acervo documental a 

que alude o Art. 74, II, da Lei 14.133/2021 e em razão do interesse da 

Administração em contratar empresa especializada para realizar show 

artístico nas hostes deste Município, é que opinamos pelo deferimento da 

contratação em exame no competente Processo Administrativo. 

13 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°007/2024 

N°. de Processo: PA —27112023 Data: 02 / 01 / 2024 

OBJETIVO: 
Prestação de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE JORGE, a ser realizado no dia 14 de Janeiro 
de 2024, ao vivo, em comemoração ao tradicional festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da 
Passagem, neste Município. 

CONTRATADA: 

Empresa: GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/MF flQ 21.690.727/0001-18 
Endereço: AL SALVADOR, CAMINHOS DAS ARVORES, SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE 
AMERICA SALA 911 E 912, N°1057 - SALVADAR-BA. 

JUSTIFICATIVA! BASE LEGAL: 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, se relacionam com o fato de os 
serviços serem considerados especializados, assim como os consultores da empresa serem de 
reconhecida e notária especialização. 

Em obediência ao art. 72, Inciso VII, da Lei n°. 14.133/2021 salientamos que os preços apresentados pela 
empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites estabelecidos, 
para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
Obras ( ) Órgão / 03.09.09 

Unidade: 
Serviços ( X ) 70.000,00 Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIME 0 DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

o - •.. 
Secretário de Cultura, Turismo, :. 'orle, Lazer e J ntude 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 74, inciso II, Lei 
Federal n°14.133/2021, Parecer for lado pela Assessoria Jurld11ca. 

Em: 02/01/2024
%\

/ 

Carlos Eduardo Ba - • eite 
Prefeito do Município 'e Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 007/2024 

W. de Processo: PA - 27112023 

Objeto - Prestação de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE JORGE, a ser 
realizado no dia 14 de Janeiro de 2024, ao vivo, em comemoração ao tradicional festejos 
da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município. 

Contratada - GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 21.690.72710001-18 

Valor Global - R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Fundamentação: Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 

Pojuca, 02 de Janeiro de 2024. 

LQt 3't 

JOSE E' IT'!tr?t 'DE OLIVEIRA 
Secretário de Cultura, 1Ç

sec  
o,'  .orte, Lazer e Juventude 

À 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNP.JIMF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREflITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA -8* 

EXTRATO DE INEXtGlBILIDADE DE UCITAÇÃO N. 00712024 

Me. de Processo: PA —271 /2023 

Objete - Prestaçeo de serviço. apresenta~ do Grupo: FILHOS DE JORGE. a ser 
realizado no dia 14 de Janeiro de 2024, ao vivo, em comemoração, ao tradicional festejos 
da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município. 

Contatada - (3W2 PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ: 21.690727/0001-18 

Valor Global - R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Fundamentaç*a; Art. 74. Inciso II, da Lei Federal n 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 

POJUCS, 02 da Janeiro de 2024. 

..e 
DE OUVEIRÃ 

Secret*rlo de Cultura, o. . . rte, Lazer e Juventude 

Rua Cidade do Salvador, ,t 2-285. Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP 48.120-000 
CNPJIMF: 13.606.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDM3N13IYNZN1)NUIZMERFMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CONTRATO N° 00712024 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de -Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua 
Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, 
Estado da Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSPIBA e 
CPF n° 214.294.055-20, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa GW2 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
21.690.727/0001-18, estabelecida na Rua AI Salvador, n° 1057, 
Salvador Shopping business Torre Americana, sala 911 e 912, 
Bairro: Caminho das Árvores, no Município de Salvador - 
Estado da Bahia, neste ato representada pelo seu Sócio 
Administrador, o Sr. JORGE BATISTA GOMES, portador do 
RG n° 00.736.424-52 SSP/BA e CPF/MF n°. 098.850.565-72, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, na melhor 
forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

j( í83 

CLAUSIJLA PMME RÃ - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato à Prestação de serviço, apresentação do Grupo: prestação 
de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE JORGE, a ser realizado no dia 14 de Janeiro de 
2024, ao vivo, em comemoração ao tradicional festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus 
da Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme 
Processo Administrativo n° 271/2023 e Inexigibilidade de Licitação n°. 007/2024. 

rEÁUtJLIGA-b OES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 

a) apresentação do(a) artista/banda/grupo musical contratado, de acordo com o objeto do 
contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela; 

II - do CONTRATANTE: 

a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 
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c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminação para realização do(s) 
show(s). 
O assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show; 
g) Cabe ao CONTRATANTE realizar o pagamento de todas as Licenças e Alvarás necessários 
para regularização do evento, inclusive a taxa do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição), por decorrência da promoção e execução pública de obras musicais. 

Parágrafo Único - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

CL&USULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
estabelecido para as atividades desempenhadas para o fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, correspondente à proposta apresentada pela CONTRATADA, a ser creditado na conta 
Banco: Inter, Agência: 00001-9, Conta Corrente n° 24100495-0, em 02 (duas) parcelas, da 
seguinte forma: 

- ia (primeira) parcela no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na assinatura do 
contrato; 
II - 2 (segunda) parcela no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) após a realização do 
evento; 

§ 1°. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 20. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados 

§ 30. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a titulo de juros. 

[CLÁUSULA QUARTA -DAS DOTACOES ORCAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade; 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 15000000 

rrEM ARTISTAJBANDAIGRUPO DATA HORÁRIO DURAÇÃO VALOR R$ 
MUSICAL APRES. DO SHOW 

1. FILHOS DE JORGE 14/01/2024 09:00 Hrs 90 MIN 70.000,00 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento c# tratual por 05 (cinco) meses, 
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podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições do art. 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

LAUSULA SEXTA - DA INEX1G1B1LJDADE DE LICJTACAØ TI 

O presente contrato tem embasamento legal no art. 74, inciso II, da Lei n.° 14.13312021, pelo fato 
de que o(a) artista/banda/grupo musical que fará a apresentação artística é contratado exclusivo 
da empresa acima citada e consagrada pela crítica especializa e/ou pela opinião pública, ficando 
estabelecida a vinculação do presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 
007/2024 e á proposta de prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZACAO --TI 

§ 1°. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada, atendendo aos termos do artigo 117 
da Lei 14.133/2021. 

§ 2°. O Município manterá desde o início do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 3°. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 4°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Srs. 
LUCIANO LEIRO LEITE E/OU OSMAR CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
designados e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, 
Lazer e Juventude através do Decreto n°049/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

CLÁUSULAO 

  

1 TAVA - DO RE ME E DA EORMA DE EXECIXCAO 

 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 140, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

kLAUSULA NONA - DPJ5t1F4flÕ 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

§ V. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciaficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 
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§ 20. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§ 30. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também 
os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 4°. A extinção opera seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no sítio oficial, 

§ 5°. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§ 6°. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

§ 70. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 

§ 80. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia, se houver; 
b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

§ 9°. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito 
ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 
do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

§ 101. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 
aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 
especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

taLÃO SULA DECIMÃTbÀS ÁETflAØES 1 

§ 1°. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde 
que não transfigure o objeto da contratação. 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta LRi; 

II - por acordo entre as partes: 
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a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao pactuado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução do serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 2°. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do §1° desta Cláusula, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento); 

§ 30. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

§ 41. Se o contrato não contemplar preços unitários para os serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites em Lei. 

§ 51. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. § 61. Registros que não caracterizam alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações: 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 
no próprio contrato; 
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d) empenho de dotações orçamentárias. 

CLÀULJLA DECIMA PRIMEIRA - DA FORCA MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 2°. Õ CONTRATANTE e á CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

au 
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A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas no art. 156 da Lei n.° 14.133/2021, garantindo a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

§ 1°. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua extinção, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 20. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 30. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 
demais formalidades legais. 

§ 40. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Pojuca do ato que as 
impuser. 

§ 5°. As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 6°. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

§ 50. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 
à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 
ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 
que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

[CLÁUSULA DÉC 

     

MA TERCE RA - COBRANÇA JUD CIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

LÀUSULA aEClMKQUARtK— bROTÊxrbÃDs 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de Órgãos regulsdores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 11. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
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da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 21. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

CI AQUI IA FOO J 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios eventualmente emergentes 
em decorrência do presente contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 11  da Lei n° 14.133/2021 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em dias de expediente no CONTRATANTE. 

1 

Pojuca, 02 de Janeiro de 2024. 

Documento as&nado dliltalmente 

goubr 
 

JORGEMSTAGOM  
Dutt Q2/0112024 172Lfl-O300 
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crua °'uar.. B' Jorge Batista Gomes 
p1 MUNICÍPIO DE P0 p/GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 007/2024 

N°. de Processo: PA — 271/2023 

Objeto - Prestação de serviço, apresentação do Grupo: FILHOS DE JORGE, a ser 
realizado no dia 14 de Janeiro de 2024, ao vivo, em comemoração ao tradicional 
festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município. 

Contratada - GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 21.690.72710001-18 

Valor Global - R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

N°. lnexigibilidade: 00712024 

Fundamentação: Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 05 (cinco) meses 

Pojuca, 02 de janeiro de 2024. 

t 6  

JOSÉ E'' i UCOLIV 
Secretário de CulturaAO*t.4ffi\à \'orte. Lazer e Juventude 
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EXTRATO DE CONTRATO te. 007/2024 

N. de Processo: PA —271 / 2023 

Objeto - Prestação de serviço, apresentaçSo do Grupo: FILHOS DE JORGE. a ser 
realizado no dia 14 de Janeiro do 2024, ao vIvo, em comemoraçAo ao tradicional 
festejos da lavagem do Adro do Senhor Bom Jesus da Passagem, neste Município. 

Contratada - GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 21.690.721/0001-18 

Valor Global - R$ 70.000.00 (setenta mil reais). 

W. lnexlgiblildade: 007 /2024 

Fundamentação: Art. 74, inciso fi, da Lei Federal n 14.133/2021 e suas aiteraçaas 
posteriores. 

Portado de Vigência* 05 (cinco) meses 

Pojuca, 02 do janeiro de 2024. 

Secretário de Cultura1  . ,r o,  1 . . fle, Lazer e Juventude 
JOSÉ E 

9dP 

vi 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1' 

Sexta-feira 
5 de Janeiro de 2024 
4 - Ano XII - N°  5255 Pajuca 

It 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojucs/aahla - CEP: 45.120-000 
CNPJIMF: 13.80O.237000I-05 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: NDM3NDIYNZNDNUIZMERFMJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0093 
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